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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

  

PORTARIA Nº 2581/2022
 

PORTARIA Nº 2581, DE 26 DE SETEMBRO DE 2022
 

Designa os
membros e o agente
responsável da
Equipe de
Prevenção,
Tratamento e
Resposta a
Incidentes
Cibernéticos no
âmbito da
Controladoria-Geral
da União.

 
O DIRETOR DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DA CONTROLADORIA-GERAL

DA UNIÃO, tendo em vista as competências previstas no disposto no art. 9º do Anexo I ao Decreto nº
11.102, de 23 de junho de 2022, e no art. 13 da Portaria SE/CGU nº 1.497, de 21 de junho de 2021,
resolve:

Art. 1º Esta Portaria designa os servidores que integrarão a Equipe de Prevenção,
Tratamento e Resposta a Incidentes Cibernéticos da CGU (ETIR-CGU) e o Agente Responsável, de
acordo com a Norma Complementar nº 05/IN01/DSIC/GSIPR e 08/IN01/DSIC/GSIPR.

Art. 2º A ETIR-CGU será composta pelos servidores lotados na Divisão de Segurança
Cibernética da Coordenação-Geral de Infraestrutura Tecnológica - DISEG/CGTEC/DTI/SE.

Art. 3º O papel de Agente Responsável, nos termos do item 4.1 da Norma Complementar nº
05/IN01/DSIC/GSIPR e do item 5 da Norma Complementar nº 08/IN01/DSIC/GSIPR, será exercido pelos
seguintes servidores da Divisão de Segurança Cibernética da Coordenação-Geral de Infraestrutura
Tecnológica - DISEG/CGTEC/DTI/SE:

I - Titular: Thiago Guedes Paysan; e
II - Suplente: Rodrigo Peres Ferreira.
Art. 4º As atividades da ETIR-CGU poderão envolver a atuação multidisciplinar das

equipes da DTI, bem como a participação de outras unidades da CGU.
Art. 5º Fica revogada a Portaria nº 2.807, de 29 de novembro de 2021.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
 

HENRIQUE APARECIDO DA ROCHA

Documento assinado eletronicamente por HENRIQUE APARECIDO DA ROCHA, Diretor de Tecnologia da
Informação, em 26/09/2022, às 11:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Boletim de Serviço Eletrônico em 26/09/2022
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.cgu.gov.br/conferir informando o
código verificador 2528690 e o código CRC BE8F8149

 

Referência: Processo nº 00190.109274/2021-14 SEI nº 2528690


